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DECRETO/GP N.º 392, de 30 de Março de 2026. 

 
“Dispõe sobre a Instituição de Comissão para 
Avaliação de imóveis públicos e particulares e, 
dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, no uso de uma 

das atribuições que lhe são conferidas por Lei, 

DECRETA: 

 
Art.  1º  -  Cria  COMISSÃO  DE  AVALIAÇÃO  DE  IMÓVEIS  PÚBLICOS  E  DE 
PARTICULARES que terá por objetivo avaliar, mediante procedimentos aqui fixados, o valor 
de imóveis, públicos e particulares de interesse direto ou indireto da Administração Pública 
Municipal, seja para locação, aquisição, alienação, doação, permuta, uso e outros fins legais. 

 
Art. 2º - A Comissão de Avaliação e Imóveis, instituída por este Decreto, será composta por 03 
(três) membros titulares, abaixo indicados: 

 
I. Cleiton Teles dos Santos (Presidente) 

II. Odirlei Aprigo de Souza (Membro) 
III. Carlos Alberto de Souza Medeiros (Membro) 

 
Art. 5º - Em caso de interesse ou necessidade pública o Chefe do Executivo poderá criar uma 
comissão especial de avaliação de imóvel para atender situações específicas. 

 
Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário, retroagindo os seus efeitos para a partir do dia 02 de fevereiro de 2026. 
 
Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário. 

 
REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Souto Soares, Bahia, 30 de Março de 2026. 
 

 
Lucas Tadeu de Oliveira 

Prefeito Municipal 
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DECRETO/GP N.º 393, de 30 de Março de 2026. 
 

“Declara ponto facultativo no expediente do dia 
02 de abril de 2026, e dá outras providências.” 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE SOUTO SOARES, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 

legais, e em especial, nas que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município, e:  

CONSIDERANDO a tradição religiosa da Semana Santa no âmbito nacional, merecendo, portanto, a 
reverência da população Soutosoarense; 
 
CONSIDERANDO que a suspensão do expediente nas repartições públicas municipais na data 
mencionada é conveniente para o público, para os servidores e para a Administração Pública;  
 
CONSIDERANDO ainda que o fechamento das repartições públicas no dia mencionado, não trará 
prejuízos ao pleno funcionamento dos serviços públicos prestados pela municipalidade, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado o ponto facultativo, no Município de Souto Soares/BA, no dia 02 de abril de 
2026, quinta-feira santa, excetuando-se àquelas atividades consideradas essenciais e de interesse 
público, que funcionarão ininterruptamente em regime de plantão no dia mencionado neste decreto; 
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário. 
 
Publique-se, registre-se e cumpre-se. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Souto Soares, Bahia, em 30 de Março de 2026. 
 
 

Lucas Tadeu de Oliveira 
Prefeito Municipal 
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